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DECRETO Nº 044/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Regulamenta os procedimentos auxiliares 

de licitações no âmbito da administração 

pública do município de Itacajá,  Estado 

do Tocantins.  

 

 

A prefeita do município de Itacajá, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 

onstitucionais e legais e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, no âmbito municipal, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos auxiliares de licitações no âmbito 

da administração pública do município de Itacajá,  Estado do Tocantins. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

 

 

Do Credenciamento  

 

Art. 2º. O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá ser utilizado nas 

hipóteses de contratação: 

 

I - paralela e não excludente, nos casos em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

 

II - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação;  
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III - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do valor da prestação e das condições 

de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.  

 

Art. 3º. O edital de credenciamento será permanentemente aberto para ingresso de novos 

interessados.  

 

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, mediante 

justificativa, sem prejuízo da continuidade das relações contratuais já estabelecidas.  

 

Art. 4º. O edital de credenciamento conterá objeto específico, exigências de habilitação, 

exigências de qualificação técnica, regras da contratação, valores fixados para 

remuneração, minuta de termo contratual e modelos de declarações.  

 

§ 1º Na hipótese do credenciamento fundado no inciso III do artigo 2º deste Decreto, a 

Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação.  

 

§ 2º Será constituída a Comissão de Contratação, à qual incumbirá a responsabilidade 

pelo processamento do Credenciamento.  

 

Art. 5º. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pela Comissão 

de Contratação, no prazo definido no edital, que não será inferior a 08 (oito) dias úteis, 

contados de sua divulgação.  

 

Parágrafo único - A Comissão de Contratação poderá solicitar esclarecimentos, 

retificações e complementações da documentação ao interessado.  

 

Art. 6º. Caberá recurso da decisão da Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da publicação do resultado.  

 

Art. 7º. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação pelo 

interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não atendida no pleito anterior.  

 

Art. 8º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital será 

credenciado pelo órgão contratante, encontrando-se apto a executar o seu objeto. 

 

Art. 9º. Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os credenciados 

mantenham regulares todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer 

alteração relacionada às condições de credenciamento.  

 

Art. 10º. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão contratante em 

efetivar a contratação do objeto.  

 

Art. 11º. O edital poderá prever as seguintes penalidades ao credenciado, garantido o 

contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis:  
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I - advertência por escrito;  

 

II - suspensão temporária do seu credenciamento;  

 

III - descredenciamento;  

 

IV - multa.  

 

Parágrafo único. O descumprimento de obrigações contratuais será regido pelo 

instrumento firmado.  

 

Art. 12º. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 

mediante solicitação escrita ao órgão contratante, que deliberará no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis.  

 

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos formalizados.  

 

Art. 13º. Caso não se pretenda a contratação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados, 

o edital deverá prever critério objetivo de distribuição da demanda entre os credenciados, 

observando-se sempre o critério de rotatividade, caso o objeto a ser executado a permita.  

 

Parágrafo único. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, nos termos 

do artigo 3º, caput, deste Decreto, serão posicionados após o último credenciado, 

observada a ordem estabelecida.  

 

Art. 14º. As contratações serão formalizadas por termo de contrato ou outro instrumento 

hábil, observado o disposto no artigo 95º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo para assinatura do contrato ou início da execução dos 

serviços, sem justificativa aceita pelo órgão contratante, será convocado o próximo 

credenciado de acordo com a ordem estabelecida em sorteio. 

 

Art. 15º. Nos casos de contratações decorrentes de seleção a critério de terceiros, a pessoa 

natural ou jurídica credenciada receberá o Termo de Credenciamento.  

 

Art. 16º. A remuneração pela execução contratual será realizada pela Administração ou 

pelo terceiro, conforme estabelecido no edital.  

 

§ 1º Sendo a execução remunerada pela Administração, os valores constarão do Edital de 

Credenciamento.  

 

§ 2º A execução remunerada por terceiros observará o valor máximo definido pela 

Administração.  
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Art. 17º. O órgão ou entidade responsável pelo credenciamento deverão divulgar no sítio 

eletrônico oficial as pessoas físicas ou jurídicas credenciadas, esclarecendo as regras de 

remuneração.  

 

Art. 18º. O edital fixará a vigência do Termo de Credenciamento e as condicionantes para 

fins de sua renovação.  

 

Art. 19º. O credenciamento para atendimento a demandas que possuam flutuações 

constantes nos valores da prestação e das condições de contratação dar-se-á mediante o 

atendimento aos requisitos de habilitação constantes do edital.  

Art. 20º. A verificação da atualidade dos valores da prestação e das condições de 

contratação dar-se-á:  

 

I - mediante pesquisa, preferencialmente eletrônica, diretamente junto aos credenciados, 

para atendimento da demanda;  

 

II - por meio de atualização das informações, a partir de comunicação, preferencialmente 

eletrônica, por parte do credenciado.  

 

Art. 21º. O órgão ou entidade responsável pelo credenciamento poderá instituir ambiente 

virtual para consulta dos preços e das condições de contratação, que será atualizado pelas 

pessoas físicas ou jurídicas credenciadas, respondendo estas pelas informações lançadas 

na plataforma, na forma prevista no edital de credenciamento.  

 

Parágrafo único. As contratações serão instruídas a partir das informações vigentes à data 

da consulta ao ambiente virtual pela Administração. 

 

Do Sistema de Registro de Preços  

 

Art. 22º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

  

II - quando, pelas características da obra ou serviços de engenharia, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes, desde que haja projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional;  

 

III - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;  

 

IV - quando for conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa;  

 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração.  
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Art. 23º. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, em especial:  

 

I - realizar a Intenção de Registro de Preços, quando for o caso;  

 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

bem como promover as devidas adequações com vistas à definição das especificações 

técnicas ou dos projetos básicos para atender aos requisitos de padronização;  

 

III - realizar pesquisa de mercado:  

a) antes da realização do certame, visando aferir os preços efetivamente praticados;  

b) após a realização do certame, para fins de prorrogação do prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, visando aferir a compatibilidade dos preços registrados com os 

efetivamente praticados;  

 

IV - acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à 

preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de 

mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse 

acompanhamento;  

 

V - realizar o procedimento licitatório pertinente;  

 

VI - indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos;  

 

VII - informar sobre existência de pedido de revisão de preços pendente de julgamento 

ou decisão;  

 

VIII - acompanhar o consumo dos itens registrados;  

 

IX - receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, 

submetendo a deliberação à autoridade competente;  

 

X - conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de 

registro de preços;  

 

XI - aplicar sanção de impedimento de licitar e contratar, resultante de infrações aos 

termos dos contratos decorrentes da ata de registro de preços, durante a sua vigência;  

 

XII - submeter a proposta de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar à autoridade máxima do órgão, resultante de infrações aos termos dos 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, praticadas durante a sua vigência. 

 

XIII - autorizar a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, nos 

termos deste decreto;  

mailto:sec.admitacaja@gmail.com


 

 

 

 ESTADO DO TOCANTINS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

CNPJ: 02.411.726/0001-42 
Trabalho e Compromisso 

Adm. 2021/2024 

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro – 77720-000 – Itacajá -TO. 

Fone/Fax:(63) 3439-1875 e-mail: sec.admitacaja@gmail.com / gabinete.prefeitura20@gmail.com 

 

 

 

 

XIV - divulgar na Internet, em página da Assembleia Legislativa, os preços registrados;  

 

XV - cancelar e rescindir a ata de registro de preços, nos termos deste decreto.  

 

Art. 24º. A intenção de registro de preços será dispensada no município, uma vez que a 

abrangência da contratação se dará na esfera local. 

 

Parágrafo único. A abertura do procedimento de Registro de Preços deverá ser 

comunicada a todos os órgãos ou entidades da Administração direta Municipal, para fins 

de participação.  

 

Art. 25º. O registro de preços será feito mediante pregão ou concorrência, procedimento 

a ser processado pelo Órgão Gerenciador e precedido de pesquisa de mercado.  

 

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os casos em que houver inviabilidade 

de competição, podendo ser efetuado o registro de preços por inexigibilidade de licitação, 

condicionada sua manutenção à permanência da condição inicial a cada contratação.  

 

§ 2º Nas contratações cujo valor estimado se enquadrem aos Incisos I e II do artigo 75º 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cuja contratação se dará diretamente pelo órgão 

Gerenciador, poderá ser utilizado o procedimento de dispensa.  

 

§ 3º Na licitação para registro de preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato.  

 

Art. 26º. Após o encerramento da fase de habilitação, os licitantes remanescentes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor, para formação de cadastro 

de reserva.  

 

§ 1º A apresentação de novas propostas na forma do caput deste artigo, não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

 

§ 2º Será analisada a documentação de habilitação dos licitantes que tiverem apresentado 

proposta nos termos do caput deste artigo.  

 

Art. 27º. Homologado o resultado da licitação, será lavrada a Ata de Registro de Preços, 

na qual serão registrados os preços e os fornecedores, com observância da ordem de 

classificação, as quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações.  

 

§ 1º Serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os licitantes vencedores 

e aqueles que tiverem ofertado proposta nos termos do artigo 26º deste Decreto, 

especificando-se, na ata, a ordem de classificação.  

 

§ 2º O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 

será excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
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§ 3º Após a adoção dos procedimentos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Órgão 

Gerenciador providenciará a publicação da Ata de Registro de Preços e, se for o caso, do 

ato que promover a exclusão.  

 

Art. 28º. A relação de materiais, serviços, e respectivos preços registrados será 

disponibilizada na Internet, na página do município de Itacajá, a fim de possibilitar 

consulta geral e acesso a todo cidadão.  

 

Art. 29º. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, prorrogável 

por até igual período, desde que:  

 

I - o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

II - pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.  

 

§ 1º A expiração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não acarreta a extinção 

dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência 

prorrogada de acordo com as disposições neles contidas.  

 

§ 2º Os quantitativos estimados na Ata de Registro de Preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 

inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 

 

Art. 30º. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria ata.  

 

Art. 31º. A contratação com os fornecedores, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme previsto no artigo 95º da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, nos moldes previstos no edital.  

 

§ 1º O instrumento de contrato observará, no que couber, o disposto no artigo 92º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 2º Havendo pedido de revisão pendente de deliberação, o Órgão deverá:  

 

I - reservar recursos suficientes para suportar os preços solicitados;  

 

II - formalizar a contratação por valor estimativo, considerando os preços vigentes como 

valores principais e a diferença dos preços solicitados como valores estimados;  

 

III - efetuar o pagamento dos valores principais no prazo contratual;  

 

IV - realizar o pagamento de eventuais diferenças apuradas somente após o aditamento 

da Ata de Registro de Preços.  
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§ 3º O aditamento da Ata de Registro de Preços posterior ao encerramento do contrato 

importará em indenização pela diferença sobre o período reconhecido de revisão do preço.  

 

Art. 32º. Diante da recusa de contratação pelo detentor da Ata de Registro de Preços, o 

Órgão convocará os detentores remanescentes, se houver, observada a ordem de 

classificação.  

 

§ 1º O Órgão Gerenciador deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada 

pelo detentor da ata, importando a não aceitação no cancelamento do seu registro de 

preços, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.  

 

§ 2º A aceitação da justificativa importará na manutenção do detentor na ata de registro 

de preços, assegurada sua posição na classificação.  

Art. 33º. Para as licitações que contemplem cotas reservadas a microempresas e empresas 

de pequeno porte e cotas abertas à ampla concorrência para um mesmo objeto, o Órgão 

Gerenciador deverá dar prioridade de consumo das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada seja inadequada para atender às quantidades ou condições do 

pedido, justificadamente.  

 

Art. 34º. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados 

após 01 (um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços.  

 

Art. 35º. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão 

Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.  

 

Parágrafo único. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

 

Art. 36º. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão 

Gerenciador.  

 

Art. 37º. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, terá seu registro cancelado quando:  

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

II - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

 

III - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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IV - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

V - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 

Administração Pública.  

 

Art. 38º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 

aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

 

Art. 39º. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para 

a rescisão dos contratos em geral.  

 

Art. 40º. A Ata de Registro de Preços, se previsto na Lei nº 14.133 de 2021, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta de outros 

entes federativos, inclusive autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente por 

Municípios, desde que devidamente comprovada a vantagem da utilização.  

 

Art. 41º. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização 

da ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante.  

 

§ 1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, caberá ao detentor da ata, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja 

prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.  

 

§ 2º As aquisições ou contratações adicionais por órgão ou entidade não participante não 

poderão exceder:  

 

I - por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes;  

 

II - no conjunto, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços.  

 

§ 3º As adesões e contratações serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada 

às microempresas e empresas de pequeno porte, com a anuência da respectiva detentora, 

até o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do objeto, sendo as demais 

adesões e contratações autorizadas sobre a cota remanescente, consultada a detentora 

desta última cota.  

 

mailto:sec.admitacaja@gmail.com


 

 

 

 ESTADO DO TOCANTINS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

CNPJ: 02.411.726/0001-42 
Trabalho e Compromisso 

Adm. 2021/2024 

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro – 77720-000 – Itacajá -TO. 

Fone/Fax:(63) 3439-1875 e-mail: sec.admitacaja@gmail.com / gabinete.prefeitura20@gmail.com 

 

 

 

Art. 42º. Fica facultada a utilização, pela administração pública do município, dos 

registros de preços de outros entes federativos, desde que demonstrada a vantajosidade 

da contratação.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 43º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração, que deverá 

expedir orientações e normas complementares, solucioná-los, disponibilizar materiais de 

apoio e instituir modelos padronizados de documentos para a execução dos 

procedimentos de que trata este Decreto. 

 

Art. 44º. Poderá ser adotada solução de tecnologia da informação e da comunicação para 

apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto. 

 

Art. 45º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete da prefeita do município de Itacajá, Tocantins aos, 22 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 
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